PROJETO DE LEI N.º 011/2010

“Institui feriados municipais o dia da Sexta-Feira da Semana Santa e o dia de Corpus Christi”




JOAQUIM SILVA MOURA, Vereador com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, etc...

Apresenta o seguinte Projeto de Lei:-




Artigo 1º) – Ficam instituídos feriados municipais o dia da Sexta-Feira da Semana Santa, denominado “Sexta-Feira Santa e o dia de “Corpus Christi”,  no âmbito do município de Vitória Brasil.

Artigo 2º - Os feriados a que se refere o artigo primeiro passam a integrar-se o calendário oficial do Município.




Artigo 3º) - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
   



Sala das Sessões, 06 de Abril de 2010.  

JOAQUIM SILVA MOURA
= Vereador =
